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AA LeiLei nºnº 1212..441441,, dede 1111 dede julhojulho dede
20112011,, queque entrouentrou emem vigorvigor nono diadia
88//0101//20122012,, introduziuintroduziu nono direitodireito
brasileirobrasileiro aa figurafigura dada EmpresaEmpresa
IndividualIndividual dede ResponsabilidadeResponsabilidade
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IndividualIndividual dede ResponsabilidadeResponsabilidade
LimitadaLimitada -- EireliEireli -- comocomo novanova espécieespécie dede
pessoapessoa jurídicajurídica dede direitodireito privado,privado,
alterandoalterando osos artsarts.. 4444,, 980980 ee 11..033033 dodo
CódigoCódigo CivilCivil..



AA EireliEireli éé umauma pessoapessoa juridicajuridica dede
direitodireito privadoprivado,, comcom personalidadepersonalidade juridicajuridica
ee patrimeniopatrimenio própriospróprios,, distintosdistintos ee
autônomosautônomos dosdos dodo titulartitular únicoúnico dada empresaempresa,,
quaqua exerceexerce profissionalmenteprofissionalmente atividadeatividadequaqua exerceexerce profissionalmenteprofissionalmente atividadeatividade
econômicaeconômica organizadaorganizada parapara produçãoprodução ouou aa
circulaçãocirculação dede bensbens ouou dede serviçosserviços..
AA constituiçãoconstituição dada EireliEireli podepode serser origináriaoriginária
ouou supervenientesuperveniente..
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PESSOA JURÍDICA 

Mas o que que vem a ser pessoa jurídica e
personalidade jurídica:
Pessoa jurídica é o agrupamento de seres
individuais ou o conjunto de bens
destinados a um fim, a que se reconhecem
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destinados a um fim, a que se reconhecem
atributos na vida jurídica. Pressupõe,
portanto, reunião de elementos pessoais e
materiais (pessoas e bens) que
desaparece diante da unidade criada pelo
ordenamento jurídico.



De acordo com o art. 44 do Código Civil,
são pessoas jurídicas de direito privado:

I - as associações;
II - as sociedades;
III - as fundações.
IV - as organizações religiosas;

(Incluído pela Lei nº 10.825, de
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(Incluído pela Lei nº 10.825, de
2.12.2003)

V - os partidos políticos. (Incluído pela
Lei nº 10.825, de 22.12.2003)

VI – as empresas individuais de
responsabilidade limitada. ( LEI Nº-12.441, DE
11 DE JULHO DE 2011)



A personalidade jurídica é a aptidão
para adquirir direitos e contrair obrigações,
que a ordem jurídica reconhece ao ser
humano considerado individualmente
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humano considerado individualmente
(pessoa natural) ou confere a grupo
(sociedade, associação, fundação (de bens).



Art. 45. Começa a existência legal das
pessoas jurídicas de direito privado com a
inscrição do ato constitutivo no respectivo
registro, precedida, quando necessário, de
autorização ou aprovação do Poder
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autorização ou aprovação do Poder
Executivo, averbando-se no registro todas as
alterações por que passar o ato constitutivo.



ÓRGÃOS DE REGISTRO 
DAS PESSOAS JURÍDICAS

Registro Civil das Pessoas Jurídicas
(Lei 6.015 / 73, art. 114)

Registro Público de Em.presas Mercantis   
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Registro Público de Em.presas Mercantis   
Junta Comercial
Lei nº 8.934/94, regulada pelo Decreto 
nº 1.800/1996.

Conselho Seccional da OAB 
Lei nº 8.906/94, art.15 § 1º.



AA EIRELIEIRELI sese destinadestina aa limitarlimitar oo riscorisco
daquelesdaqueles que,que, individualmente,individualmente,
venhamvenham aa exercerexercer atividadeatividade econômica,econômica,
podendo,podendo, atuaratuar livreslivres dede eventualeventualpodendo,podendo, atuaratuar livreslivres dede eventualeventual
informalidadeinformalidade ee protegendo,protegendo, assim,assim,
seusseus bensbens particularesparticulares..
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AA novanova legislaçãolegislação beneficiará,beneficiará,
sobretudo,sobretudo, contabilistas,contabilistas, médicos,médicos,
dentistas,dentistas, representantes,representantes, corretorescorretores
dede seguros,seguros, pequenospequenos comerciantescomerciantes ee
industriais,industriais, artesãos,artesãos,todos,todos,enfim,enfim, quequeindustriais,industriais, artesãos,artesãos,todos,todos,enfim,enfim, queque
sese encontraremencontrarem vinculadosvinculados
diretamentediretamente àà suasua atividadeatividade econômicaeconômica

10



EsseEsse tematema relativorelativo àà limitaçãolimitação dada responsabilidaderesponsabilidade dodo
empresárioempresário nãonão constituiconstitui novidadenovidade nono direitodireito
brasileirobrasileiro.. emem 2121 dede maiomaio dede 19471947,, peranteperante oo CâmaraCâmara
dosdos DeputadosDeputados oo ilustreilustre deputadodeputado FreitasFreitas ee CastroCastro
apresentouapresentou oo ProjetoProjeto 201201,, destinadodestinado aa regularregular aa
constituiçãoconstituição dede empresasempresas individuaisindividuais dede
responsabilidaderesponsabilidade limitadalimitada.. Lamentavelmente,Lamentavelmente, naquelanaquela
oportunidade,oportunidade, aa ComissãoComissão dede ConstituiçãoConstituição ee JustiçaJustiça
limitoulimitou--sese apenasapenas aa julgájulgá--lolo inoportunoinoportuno ee aa ComissãoComissão
dede IndústriaIndústria ee ComércioComércio aa declarardeclarar--sese pelapela
inconveniênciainconveniência dodo projeto,projeto, porpor entendêentendê--lolo sumamentesumamente
perigosoperigoso parapara oo interesseinteresse dosdos queque comerciavamcomerciavam..
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Posteriormente,Posteriormente, emem 19911991,, foifoi encaminhadoencaminhado
aoao CongressoCongresso NacionalNacional pelopelo MinistroMinistro dada
Justiça,Justiça, JarbasJarbas Passarinho,Passarinho, projetoprojeto dede leilei
dede autoriaautoria dodo DepartamentoDepartamento NacionalNacional dodo
RegistroRegistro dodo ComércioComércio (DNRC),(DNRC), dispondodispondoRegistroRegistro dodo ComércioComércio (DNRC),(DNRC), dispondodispondo
novamentenovamente sobresobre aa EmpresaEmpresa IndividualIndividual.. OO
queque sese renovourenovou 3030//33//19991999,, atravésatravés dede
ComissãoComissão nomeadanomeada pelopelo MinistroMinistro dada

JustiçaJustiça..
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AA doutrinadoutrina ee aa jurisprudênciajurisprudência passarampassaram exercerexercer
papelpapel dede destaque,destaque, aoao verificaremverificarem queque artart.. 335335 dodo
antigoantigo CódigoCódigo ComercialComercial convençãoconvenção dede cláusulacláusula
emem sentidosentido contrário,contrário, possibilitandopossibilitando estabelecerestabelecer aa
continuaçãocontinuação dada sociedadesociedade emem casocaso dede mortemorte ouou
retiradaretirada dodo sóciosócio cotistacotista..
EmEm amparo,amparo, ainda,ainda, àà tesetese dada sobrevivênciasobrevivência dadaEmEm amparo,amparo, ainda,ainda, àà tesetese dada sobrevivênciasobrevivência dada
sociedadesociedade dede umum únicoúnico sócio,sócio, mereciamerecia destaque,destaque,
nana época,época, aa LeiLei nn.. 173173//18931893,, que,que, emboraembora
destinadadestinada aa regularregular aa organizaçãoorganização dede associações,associações,
dispunha,dispunha, queque estasestas sósó sese extinguiriamextinguiriam quandoquando
perdesseperdesse todostodos osos seusseus membrosmembros..
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Aliás,Aliás, sobresobre esseesse assuntoassunto oo ProfessorProfessor CaioCaio
MárioMário dada SilvaSilva PereiraPereira jájá ressaltavaressaltava queque
“embora“embora oo nossonosso direitodireito anterioranterior (lei(lei 173173,,
dede 18931893),), comcom basebase nono DireitoDireito Romano,Romano,
admitisseadmitisse aa sobrevivênciasobrevivência dada pessoapessoa
jurídica,jurídica, aindaainda queque reduzidareduzida aa umum sósójurídica,jurídica, aindaainda queque reduzidareduzida aa umum sósó
membro,membro, foifoi aa opiniãoopinião dede ClovisClovis BevilaquaBevilaqua
queque prevaleceu,prevaleceu, nana elaboraçãoelaboração dodo CódigoCódigo
CivilCivil brasileiro,brasileiro, parapara estabelecerestabelecer aa
exigênciaexigência mínimamínima dede doisdois ..
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ParaPara algunsalguns doutrinadores,doutrinadores, oo direitodireito brasileirobrasileiro jájá
convive,convive, desdedesde 19601960,, comcom aa sociedadesociedade unipessoalunipessoal
origináriaoriginária nana figurafigura dada empresaempresa pública,pública, criadacriada
pelopelo DecretoDecreto--LeiLei nn.. 200200,, dede 19671967,, c/cc/c oo artart.. 55ºº dodo
DecretoDecreto--LeiLei nn.. 900900,, dede19691969.. Posteriormente,Posteriormente,aa LeiLeiDecretoDecreto--LeiLei nn.. 900900,, dede19691969.. Posteriormente,Posteriormente,aa LeiLei
66..404404//19761976,, aoao regularregular aa subsidiáriasubsidiária integral,integral, emem
seuseu artart.. 251251 ee seguintes,seguintes, acabouacabou inserindoinserindo
definitivamentedefinitivamente nono direitodireito brasileirobrasileiro aa figurafigura dada
sociedadesociedade unipessoalunipessoal origináriaoriginária..
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OO conceitoconceito dede sociedadesociedade unipessoalunipessoal dede
responsabilidaderesponsabilidade limitadalimitada jájá estáestá inseridoinserido
nono direitodireito europeueuropeu háhá váriasvárias décadas,décadas, comocomo
nana DinamarcaDinamarca ((19731973),), AlemanhaAlemanha ((19801980),),
BélgicaBélgica ((19841984),), FrançaFrança ((19851985),), HolandaHolandaBélgicaBélgica ((19841984),), FrançaFrança ((19851985),), HolandaHolanda
((19861986),), PortugalPortugal ((19861986),), ItáliaItália ((19921992),),
LuxemburgoLuxemburgo ((19921992)) ee EspanhaEspanha ((19951995))..
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Surgiu,Surgiu, então,então, entreentre nós,nós, aa LeiLei nºnº
1212..441441,, dede 1111 dede julhojulho dede 20112011,, queque
introduziuintroduziu aa figurafigura dada EmpresaEmpresa
IndividualIndividual dede ResponsabilidadeResponsabilidade
LimitadaLimitada -- EireliEireli -- comocomo novanova espécieespécieLimitadaLimitada -- EireliEireli -- comocomo novanova espécieespécie
dede pessoapessoa jurídicajurídica dede direitodireito privado,privado,
alterandoalterando osos artsarts.. 4444,, 980980 ee 11..033033 dodo
CódigoCódigo CivilCivil..
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ResultouResultou dodo ProjetoProjeto dede LeiLei dede nºnº
44..605605//20092009,, dede autoriaautoria dodo
DeputadoDeputado FederalFederal mineiro,mineiro,DeputadoDeputado FederalFederal mineiro,mineiro,
MarcosMarcos Montes,Montes, ee queque foifoi muitomuito
poucopouco discutidodiscutido nono CongressoCongresso..
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LEI Nº 12.441, DELEI Nº 12.441, DE 11 DE JULHO DE 2011.11 DE JULHO DE 2011.

Presidência da RepúblicaPresidência da República
Casa CivilCasa Civil

Subchefia para Assuntos JurídicosSubchefia para Assuntos Jurídicos

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), para permitir a constituição de (Código Civil), para permitir a constituição de 

empresa individual de responsabilidade limitada.empresa individual de responsabilidade limitada.
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AA PRESIDENTAPRESIDENTA DADA REPÚBLICAREPÚBLICA.. FaçoFaço sabersaber
queque oo CongressoCongresso NacionalNacional decretadecreta ee eueu sancionosanciono aa
seguinteseguinte LeiLei::

ArtArt.. 11ºº EstaEsta LeiLei acrescentaacrescenta incisoinciso VIVI aoao artart.. 4444,,
acrescentaacrescenta artart.. 980980--AA aoao LivroLivro IIII dada ParteParte
EspecialEspecialeealteraaltera oo parágrafoparágrafo únicoúnico dodo artart .. 11..033033,,EspecialEspecialeealteraaltera oo parágrafoparágrafo únicoúnico dodo artart .. 11..033033,,
todostodos dadaLeiLei nºnº 1010..406406,, dede 1010 dede janeirojaneiro dede 20022002
(Código(Código Civil)Civil) ,, dede modomodo aa instituirinstituir aa empresaempresa
individualindividual dede responsabilidaderesponsabilidade limitada,limitada, nasnas
condiçõescondições queque especificaespecifica..
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O ideal teria sido a introdução da sociedade O ideal teria sido a introdução da sociedade 
unipessoal em nosso direito brasileiro, como unipessoal em nosso direito brasileiro, como 
consta da justificação do PL nº 4.605/2009, e consta da justificação do PL nº 4.605/2009, e 
como ocorreu na Europa. O que, aliás, sugere como ocorreu na Europa. O que, aliás, sugere 
o art. 192 do Projeto de Lei Nº 1572, de 2011o art. 192 do Projeto de Lei Nº 1572, de 2011

(Do Sr. Deputado VICENTE CÂNDIDO), (Do Sr. Deputado VICENTE CÂNDIDO), (Do Sr. Deputado VICENTE CÂNDIDO), (Do Sr. Deputado VICENTE CÂNDIDO), 
que  institui o Código Comercial.que  institui o Código Comercial.

Art. 192. A sociedade limitada será Art. 192. A sociedade limitada será 
constituída por um ou mais sócios.constituída por um ou mais sócios.
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Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), passa a vigorar com as seguintes (Código Civil), passa a vigorar com as seguintes 

alterações:alterações:

"Art. 44..................."Art. 44...................

VI VI -- as empresas individuais de responsabilidade as empresas individuais de responsabilidade 
limitada.limitada.

..........................................................................................................................................................................
.........." (NR).........." (NR)
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TÍTULO ITÍTULO I--AA

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADARESPONSABILIDADE LIMITADA

Art. 980Art. 980--A. A empresa individual de A. A empresa individual de Art. 980Art. 980--A. A empresa individual de A. A empresa individual de 
responsabilidade limitada será constituída por responsabilidade limitada será constituída por 

uma única pessoa titular da totalidade do capital uma única pessoa titular da totalidade do capital 
social, devidamente integralizado, que não será social, devidamente integralizado, que não será 

inferior a 100 (cem) vezes o maior salárioinferior a 100 (cem) vezes o maior salário--mínimo mínimo 
vigente no País.vigente no País.
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EntendemosEntendemos queque oo termotermo “pessoa”“pessoa” ,, comocomo
dispostodisposto nana parteparte geralgeral dodo CódigoCódigo Civil,Civil, sese
subdividesubdivide emem pessoaspessoas naturaisnaturais ee pessoaspessoas
jurídicasjurídicas.. SendoSendo assim,assim, aa empresaempresa individualindividual
poderápoderá serser constituídaconstituída porpor pessoapessoa naturalnatural ouou

jurídicajurídica..jurídicajurídica..
QuantoQuanto aoao capitalcapital social,social, nãonão deveriadeveria haverhaver
limitaçãolimitação quantoquanto aoao capitalcapital socialsocial..
OO termotermo capitalcapital socialsocial sugeresugere tratartratar--sese dede
sociedadesociedade..
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§§ 11ºº OO nomenome empresarialempresarial deverádeverá serser formadoformado
pelapela inclusãoinclusão dada expressãoexpressão "EIRELI""EIRELI" apósapós aa
firmafirma ouou aa denominaçãodenominação socialsocial dada empresaempresa
individualindividual dede responsabilidaderesponsabilidade limitadalimitada..

§§ 22ºº AA pessoapessoa naturalnatural queque constituirconstituir
empresaempresa individualindividual dede responsabilidaderesponsabilidade
limitadalimitada somentesomente poderápoderá figurarfigurar emem umauma únicaúnica
empresaempresa dessadessa modalidademodalidade.
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OO usouso tambémtambém dada denominaçãodenominação socialsocial
continuacontinua sugerindosugerindo tratartratar--sese dede sociedadesociedade..
EstranhaEstranha--sese aa nãonão utilizaçãoutilização dada expressãoexpressão
“Ltda“Ltda..”,”, porquantoporquanto oo nomenome dada sociedadesociedade
limitada,limitada, exigeexige oo usouso dessadessa expressão,expressão, nosnos
termostermos dodo artart.. 11..158158,, §§ 33ºº..
NãoNão deveriadeveriahaverhaver restriçãorestriçãoàà pessoapessoanaturalnaturalNãoNão deveriadeveriahaverhaver restriçãorestriçãoàà pessoapessoanaturalnatural
quantoquanto àà figuraçãofiguração emem umauma únicaúnica empresaempresa
dessadessa modalidademodalidade OO queque nãonão ocorreocorre comcom aa
pessoapessoa jurídicajurídica.
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§ 3º A empresa individual de responsabilidade
limitada também poderá resultar da
concentração das quotas de outra modalidade
societária num único sócio,
independentementedasrazõesquemotivaramindependentementedasrazõesquemotivaram
tal concentração.

§ 4º ( VETADO).
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§§ 55ºº PoderáPoderá serser atribuídaatribuída àà empresaempresa individualindividual
dede responsabilidaderesponsabilidade limitadalimitada constituídaconstituída parapara
aa prestaçãoprestação dede serviçosserviços dede qualquerqualquer naturezanatureza aa
remuneraçãoremuneraçãodecorrentedecorrentedadacessãocessãodededireitosdireitosremuneraçãoremuneraçãodecorrentedecorrentedadacessãocessãodededireitosdireitos
patrimoniaispatrimoniais dede autorautor ouou dede imagem,imagem, nome,nome,
marcamarca ouou vozvoz dede queque sejaseja detentordetentor oo titulartitular dada
pessoapessoa jurídica,jurídica, vinculadosvinculados àà atividadeatividade

profissionalprofissional..
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Não se entende a destinação dessa relação de Não se entende a destinação dessa relação de 
atividades. Pois, a distinção entre sociedade simples atividades. Pois, a distinção entre sociedade simples 
e empresária não se dá mais através de atividades. e empresária não se dá mais através de atividades. 
Veja trechos de decisão judicial e confirmada pelo Veja trechos de decisão judicial e confirmada pelo 

Tribunal do Rio de Janeiro:Tribunal do Rio de Janeiro:
ESTADO DO RIO DE JANEIROESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIOPODER JUDICIÁRIOPODER JUDICIÁRIOPODER JUDICIÁRIO
COMARCA DO RIO DE JANEIROCOMARCA DO RIO DE JANEIRO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS 
PÚBLICOS Consulente: REGISTRADOR DO RCPJ DA PÚBLICOS Consulente: REGISTRADOR DO RCPJ DA 

CAPITALCAPITAL
S E N T E N Ç AS E N T E N Ç A

Vistos, etc.Vistos, etc.
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Informa o consulente a apresentação de requerimento feito por Informa o consulente a apresentação de requerimento feito por 
Daniel Negrini Medeiros solicitando o registro da segunda alteração Daniel Negrini Medeiros solicitando o registro da segunda alteração 

contratual da Sociedade contratual da Sociedade WideWide Medical Medical -- Serviços Médicos Serviços Médicos LtdaLtda, onde , onde 
foi aprovada alteração no quadro societário, com enquadramento foi aprovada alteração no quadro societário, com enquadramento 
como EPP, transferência para Junta Comercial, com alteração de como EPP, transferência para Junta Comercial, com alteração de 

sociedade simples para empresária, consolidação contratual.sociedade simples para empresária, consolidação contratual.
Pondera o consulente que a mudança de sociedade simples para Pondera o consulente que a mudança de sociedade simples para 

empresária se deu apenas no aspecto formal, mantendoempresária se deu apenas no aspecto formal, mantendo--se se 
características que são incompatíveiscaracterísticas que são incompatíveis

com uma organização empresarial, quais sejam: atividade intelectual com uma organização empresarial, quais sejam: atividade intelectual com uma organização empresarial, quais sejam: atividade intelectual com uma organização empresarial, quais sejam: atividade intelectual 
de naturezade natureza

científica, sendo todos os sócios médicos que, conforme o objeto social, científica, sendo todos os sócios médicos que, conforme o objeto social, 
exercerão naexercerão na

sociedade atividades médicas; diminuto capital social de cinco mil sociedade atividades médicas; diminuto capital social de cinco mil 
reais; a sede dareais; a sede da

sociedade é a residência da sócia Tatiana sociedade é a residência da sócia Tatiana PlaisPlais de Castro Linhares, de Castro Linhares, 
usada como pontousada como ponto

de referência.de referência.
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Argumenta o consulente que a distinção da sociedade Argumenta o consulente que a distinção da sociedade 
simples estásimples está

justamente na imprescindibilidade da atuação pessoal e justamente na imprescindibilidade da atuação pessoal e 
profissional dos sócios noprofissional dos sócios no

exercício do objeto social, conforme se extrai do parágrafo exercício do objeto social, conforme se extrai do parágrafo 
único do art. 966 do C.único do art. 966 do C.

Civil, isto porque sem atuação pessoal dos sócios a Civil, isto porque sem atuação pessoal dos sócios a Civil, isto porque sem atuação pessoal dos sócios a Civil, isto porque sem atuação pessoal dos sócios a 
sociedade simples não subsiste, aosociedade simples não subsiste, ao

contrário da sociedade empresária que se estrutura e contrário da sociedade empresária que se estrutura e 
funciona da forma impessoal.funciona da forma impessoal.

Finda o consulente por requerer orientação de como deve Finda o consulente por requerer orientação de como deve 
proceder diante doproceder diante do

caso concreto apresentado.caso concreto apresentado.
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Ora, percebeOra, percebe--se através da análise do termo de alteração se através da análise do termo de alteração 
contratual insertocontratual inserto

nos autos (f. 05/08), na cláusula 03, que o objeto da sociedade é, nos autos (f. 05/08), na cláusula 03, que o objeto da sociedade é, 
única eúnica e

exclusivamente, a atividade de serviços médicos.exclusivamente, a atividade de serviços médicos.
Assim, inexiste ao lado da atividade de serviços médicos Assim, inexiste ao lado da atividade de serviços médicos 

qualquer outra dequalquer outra dequalquer outra dequalquer outra de
natureza diversa, conquanto passível de organização conjunta natureza diversa, conquanto passível de organização conjunta 

para uma mesmapara uma mesma
finalidade, a indicar que, com ela conjugada, se constitua finalidade, a indicar que, com ela conjugada, se constitua 

organização empresarial, deorganização empresarial, de
maneira a caracterizar o serviço médico um dos elementos de maneira a caracterizar o serviço médico um dos elementos de 

atividade empresarial.atividade empresarial.
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Em outros termos, a atividade indicada na cláusula Em outros termos, a atividade indicada na cláusula 
03 não é um dos03 não é um dos

elementos da atividade organizada, e elementos da atividade organizada, e conjugadoraconjugadora de de 
outros bens e serviços, deoutros bens e serviços, deoutros bens e serviços, deoutros bens e serviços, de

natureza empresarial, tratandonatureza empresarial, tratando--se somente de se somente de 
atividade de serviço médico exercida poratividade de serviço médico exercida por

seus sóciosseus sócios
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O Ministério Público, às f. 09, entendeu que o serviço prestado pelaO Ministério Público, às f. 09, entendeu que o serviço prestado pela
Sociedade Sociedade WideWide Medical Medical -- Serviços Médicos Ltda., se enquadra no Serviços Médicos Ltda., se enquadra no 

conceito deconceito de
sociedade simples, nos termos do art. 966 do C. Civil.sociedade simples, nos termos do art. 966 do C. Civil.

22
Pois bem. O caso apresentado demanda a distinção entre sociedade Pois bem. O caso apresentado demanda a distinção entre sociedade 

simplessimples
e empresária, com a indicação das características de cada uma dessas e empresária, com a indicação das características de cada uma dessas 

espécies.espécies.espécies.espécies.
O C. Civil trata das sociedades no art. 982 e seguintes.O C. Civil trata das sociedades no art. 982 e seguintes.

O art. 982 do C. Civil estabelece o que deve se entender por sociedadeO art. 982 do C. Civil estabelece o que deve se entender por sociedade
empresária nos seguintes termos:empresária nos seguintes termos:

Art. 982. Salvo as exceções expressas, consideraArt. 982. Salvo as exceções expressas, considera--se empresáriase empresária
a sociedade que tem por objeto o exercício de atividadea sociedade que tem por objeto o exercício de atividade

própria de empresário sujeito a registro (art. 967); e, simples,própria de empresário sujeito a registro (art. 967); e, simples,
as demais.as demais.
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Encontramos no art. 966 do C. Civil a definição de Encontramos no art. 966 do C. Civil a definição de 
empresário, conformeempresário, conforme

passamos a reproduzir:passamos a reproduzir:
Art. 966. ConsideraArt. 966. Considera--se empresário quem exercese empresário quem exerce

profissionalmente atividade econômica organizada para aprofissionalmente atividade econômica organizada para a
produção ou a circulação de bens ou de serviços.produção ou a circulação de bens ou de serviços.

Parágrafo único. Não se considera empresário quem Parágrafo único. Não se considera empresário quem 
exerceexerceexerceexerce

profissão intelectual, de natureza científica, literária ouprofissão intelectual, de natureza científica, literária ou
artística, ainda com o concurso de auxiliares ouartística, ainda com o concurso de auxiliares ou

colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituircolaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir
elemento de empresa.elemento de empresa.
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Da análise dos artigos acima transcritos, podemos chegar Da análise dos artigos acima transcritos, podemos chegar 
imediatamente àimediatamente à

conclusão da importância de se saber quando haverá o exercício de conclusão da importância de se saber quando haverá o exercício de 
uma atividadeuma atividade

econômica organizada. É a partir da distinção entre o que é e o que econômica organizada. É a partir da distinção entre o que é e o que 
não é atividadenão é atividade

econômica organizada que se poderá caracterizar a sociedade como econômica organizada que se poderá caracterizar a sociedade como 
empresária ouempresária ou

simples.simples.
Antes, porém, para o melhor entendimento possível do tema, cumpre Antes, porém, para o melhor entendimento possível do tema, cumpre 

indicarindicarindicarindicar
a legislação na qual o nosso C. Civil se inspirou.a legislação na qual o nosso C. Civil se inspirou.

É unânime na doutrina a constatação de que o C. Civil de 2002 É unânime na doutrina a constatação de que o C. Civil de 2002 
adotou oadotou o

previsto no Código Civil Italiano de 1942, acolhendo, então, a teoria previsto no Código Civil Italiano de 1942, acolhendo, então, a teoria 
da empresa eda empresa e

também aderindo a denominação de sociedade simples para também aderindo a denominação de sociedade simples para 
diferenciádiferenciá--la dala da

empresarial (arts. 997 ao 1.038 do C. Civil de 2002).empresarial (arts. 997 ao 1.038 do C. Civil de 2002).
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Com essa nova fundamentação, operouCom essa nova fundamentação, operou--se a modificação se a modificação 
das regras do C.das regras do C.

Civil de 1916, que dividia as sociedades em civis e Civil de 1916, que dividia as sociedades em civis e 
comerciais, quando a distinção eracomerciais, quando a distinção era

baseada na circunstância de haver ou não a prática de baseada na circunstância de haver ou não a prática de 
atos comerciais, com exceçãoatos comerciais, com exceção

dos casos nos quais o legislador, sem se importar com o dos casos nos quais o legislador, sem se importar com o 
objeto, entendia existirobjeto, entendia existirobjeto, entendia existirobjeto, entendia existir

natureza comercial, tendonatureza comercial, tendo--se como exemplo as Sociedades se como exemplo as Sociedades 
Anônimas.Anônimas.

Assim, o traço distintivo entre a sociedade simples e a Assim, o traço distintivo entre a sociedade simples e a 
empresária reside naempresária reside na

forma como é realizada a exploração da atividade forma como é realizada a exploração da atividade 
econômica desenvolvida por elas.econômica desenvolvida por elas.
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É nesse sentido que podemos concluir pela existência de É nesse sentido que podemos concluir pela existência de 
impessoalidade naimpessoalidade na

sociedade empresária e de pessoalidade na sociedade simples.sociedade empresária e de pessoalidade na sociedade simples.
Dizendo de outra maneira, a atuação pessoal dos sócios, na sociedadeDizendo de outra maneira, a atuação pessoal dos sócios, na sociedade
simples, suplanta a organização coordenada das pessoas e dos bens simples, suplanta a organização coordenada das pessoas e dos bens 

utilizados para autilizados para a
produção ou para a prestação de serviços. Na sociedade empresária, produção ou para a prestação de serviços. Na sociedade empresária, 

por sua vez,por sua vez,por sua vez,por sua vez,
ocorre o contrário.ocorre o contrário.

Feita a distinção, cabe enfrentar o caso apresentado pelo consulente.Feita a distinção, cabe enfrentar o caso apresentado pelo consulente.
Conforme informa o registrador, cuidaConforme informa o registrador, cuida--se de sociedade de prestação se de sociedade de prestação 

dede
serviços médicos, formada por médicos, que tem como sede a serviços médicos, formada por médicos, que tem como sede a 

residência de uma dasresidência de uma das
sócias.sócias.
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Uma primeira conclusão se impõe: os sócios exercem pessoalmenteUma primeira conclusão se impõe: os sócios exercem pessoalmente
atividade inerente à sociedade, razão pela qual se trata de sociedade atividade inerente à sociedade, razão pela qual se trata de sociedade 

simples, conformesimples, conforme
a fundamentação já realizada.a fundamentação já realizada.

Surge então a questão referente à atividade intelectual desenvolvida Surge então a questão referente à atividade intelectual desenvolvida 
pelospelos

sócios. É que o parágrafo único do art. 966 dispõe que (...) Não se sócios. É que o parágrafo único do art. 966 dispõe que (...) Não se 
consideraconsidera

empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, 
literária ouliterária ouliterária ouliterária ou

artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo 
se o exercíciose o exercício

da profissão constituir elemento de empresa.da profissão constituir elemento de empresa.
Da leitura da primeira parte da citada norma, concluiDa leitura da primeira parte da citada norma, conclui--se que, por ter se que, por ter 

naturezanatureza
científica, a atividade desenvolvida pelos sócios enquadracientífica, a atividade desenvolvida pelos sócios enquadra--se no tipo se no tipo 

da sociedadeda sociedade
simples.simples.

39



Ocorre que há ressalva no final do texto da aludida Ocorre que há ressalva no final do texto da aludida 
norma, de maneira anorma, de maneira a

enquadrar no tipo da sociedade empresária a profissão enquadrar no tipo da sociedade empresária a profissão 
médica, de natureza científica,médica, de natureza científica,

no caso dela constituir elemento de empresa.no caso dela constituir elemento de empresa.
Cumpre agora averiguar se a profissão médica, no caso Cumpre agora averiguar se a profissão médica, no caso 

apresentado,apresentado,apresentado,apresentado,
constitui elemento da empresa, para se saber em qual tipo constitui elemento da empresa, para se saber em qual tipo 

societário se encaixará asocietário se encaixará a
sociedade objeto da consulta.sociedade objeto da consulta.

44
Comecemos verificando o que deve ser considerado como Comecemos verificando o que deve ser considerado como 

elemento de umaelemento de uma
empresa.empresa.
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Partindo da premissa de que a empresa constitui atividade de Partindo da premissa de que a empresa constitui atividade de 
oferecimentooferecimento

ao mercado de bens ou serviços, através da organização de fatores de ao mercado de bens ou serviços, através da organização de fatores de 
produção, com aprodução, com a

finalidade de obtenção de lucro, podemos concluir que a profissão finalidade de obtenção de lucro, podemos concluir que a profissão 
científica dacientífica da

medicina será elemento da empresa quando estiver ao lado de outras medicina será elemento da empresa quando estiver ao lado de outras 
modalidades demodalidades de

atividades, conquanto organizadas conjuntamente para um mesmo atividades, conquanto organizadas conjuntamente para um mesmo atividades, conquanto organizadas conjuntamente para um mesmo atividades, conquanto organizadas conjuntamente para um mesmo 
fim.fim.

No presente caso, não vejo como possa a profissão médica, de No presente caso, não vejo como possa a profissão médica, de 
naturezanatureza

científica, se encontrar organizada ao lado de outros serviços.científica, se encontrar organizada ao lado de outros serviços.
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Se, por exemplo, se tratasse de uma casa de saúde ou de Se, por exemplo, se tratasse de uma casa de saúde ou de 
um hospital, queum hospital, que

compreenderia serviço de hotelaria dos doentes, de compreenderia serviço de hotelaria dos doentes, de 
enfermaria, de farmácia, além deenfermaria, de farmácia, além de

equipamentos de alta tecnologia, assim como salas de equipamentos de alta tecnologia, assim como salas de 
cirurgia e de exames, enfim,cirurgia e de exames, enfim,

toda uma série de atividades de diversa natureza toda uma série de atividades de diversa natureza 
conjugadas com o serviço deconjugadas com o serviço deconjugadas com o serviço deconjugadas com o serviço de

medicina, aí sim teríamos a incidência da ressalva do medicina, aí sim teríamos a incidência da ressalva do 
parágrafo único do art. 966 do C.parágrafo único do art. 966 do C.

Civil, pois a profissão da medicina, conquanto possa ser Civil, pois a profissão da medicina, conquanto possa ser 
considerada como atividadeconsiderada como atividade

central, seria um dos elementos da empresa.central, seria um dos elementos da empresa.
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Dessa forma, a atividade profissional científica de serviços Dessa forma, a atividade profissional científica de serviços 
médicos indicadamédicos indicada

na cláusula 03 de f. 06 não se insere na ressalva da parte na cláusula 03 de f. 06 não se insere na ressalva da parte 
final do parágrafo único dofinal do parágrafo único do

art. 966 do C. Civil, razão pela qual não se trata de art. 966 do C. Civil, razão pela qual não se trata de 
sociedade empresarial e sim desociedade empresarial e sim de

sociedade simpsociedade simples.les.sociedade simpsociedade simples.les.
A tipificação legal da sociedade, por outro lado, não fica A tipificação legal da sociedade, por outro lado, não fica 

ao arbítrio dosao arbítrio dos
sócios. Incabível, portanto, a modificação do tipo de sócios. Incabível, portanto, a modificação do tipo de 

sociedade, de simples parasociedade, de simples para
empresarial, somente por força da vontade deles.empresarial, somente por força da vontade deles.
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Sendo assim, ORIENTO o Sendo assim, ORIENTO o 
registrador a não efetuar o registro da alteraçãoregistrador a não efetuar o registro da alteração

contratual que lhe foi apresentada.contratual que lhe foi apresentada.
Sem custas.Sem custas.

Ciência ao Ministério Público.Ciência ao Ministério Público.
55

Subam os autos ao E. Conselho da Magistratura por força do art. 89, Subam os autos ao E. Conselho da Magistratura por força do art. 89, 
§§ 2º do2º do

CODJERJ.CODJERJ.CODJERJ.CODJERJ.
Caso a presente decisão seja ratificada pela Superior Instância, Caso a presente decisão seja ratificada pela Superior Instância, 

comuniquesecomuniquese
o consulente através de ofício; após, caso o feito esteja regular, dêo consulente através de ofício; após, caso o feito esteja regular, dê--se se 

baixa ebaixa e
arquivearquive--se com as devidas cautelas legais.se com as devidas cautelas legais.

P.R.I.P.R.I.
Rio de Janeiro, 16 de maio de 2011Rio de Janeiro, 16 de maio de 2011

Fernando Cerqueira ChagasFernando Cerqueira Chagas
Juiz de DireitoJuiz de Direito
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§§ 66ºº AplicamAplicam--sese àà empresaempresa individualindividual dede
responsabilidaderesponsabilidade limitada,limitada, nono queque couber,couber, asas
regrasregras previstasprevistas parapara asas sociedadessociedades limitadaslimitadas..
..........................................................................................................................................................................

........................................““

"Art"Art.. 11..033033..
............................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................................
..........................................
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AquiAqui éé queque sese vaivai aplicaraplicar aa teoriateoria dada sociedadesociedade
limitada,limitada, empresáriaempresária ee simples,simples, parapara finsfins dede registroregistro..
EntendendoEntendendo--se,se, então,então, queque aa EIRELIEIRELI poderápoderá serser dede
naturezanaturezasimplessimpleseeempresáriaempresária.. (arts(arts.. 983983 ee11..150150 dodonaturezanaturezasimplessimpleseeempresáriaempresária.. (arts(arts.. 983983 ee11..150150 dodo
CódigoCódigo Civil)Civil)..
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MINISTÉRIO DA FAZENDAMINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Receita Federal COORDENAÇÃOReceita Federal COORDENAÇÃO--GERAL DE GERAL DE 
TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO

Nota Nota CositCosit nn°° 446, de 16 de dezembro de 2011.446, de 16 de dezembro de 2011.Nota Nota CositCosit nn°° 446, de 16 de dezembro de 2011.446, de 16 de dezembro de 2011.
Interessado: CoordenaçãoInteressado: Coordenação--Geral de Gestão de CadastrosGeral de Gestão de Cadastros

Assunto: Registro de Empresa Individual de Assunto: Registro de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada (Responsabilidade Limitada (EireliEireli))
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NoNo entantoentanto,, apesarapesar dede nãonão haverhaver previsãoprevisão expressaexpressa acercaacerca
dodo registroregistro dede EireliEireli.. oo §§66°° dodo artart.. 980980--AA trazidotrazido pelapela LeiLei
nn°° 1212..441441,, dede 20112011,, dispõedispõe queque sese aplicamaplicam aa EireliEireli,, nono queque
coubcrcoubcr,, asas regrasregras previstasprevistas parapara asas sociedadessociedades limitadaslimitadas,,
queque éé umum dosdos tipostipos dede sociedadesociedade (arts(arts.. 11..039039 aa 11..092092))..
EntãoEntão,, entendendoentendendo--sese queque porpor nãonão haverhaver dispositivodispositivo
tratandotratando dada materiamateria emem focofoco sejamsejam aplicadasaplicadas asas regrasregras dede
sociedadessociedades limitadaslimitadas:: ((ii)) sendosendo estaesta umauma sociedadesociedade
empresáriaempresária,, constituídaconstituída nono tipotipo sociedadesociedadelimitadalimitada,, devedeveempresáriaempresária,, constituídaconstituída nono tipotipo sociedadesociedadelimitadalimitada,, devedeve
terter seuseu regiregi..strostro nasnas JuntasJuntas ComerciaisComerciais ee (ii)(ii) sese forfor dodo tipotipo
sociedadessociedades simplessimples tratadatratada nosnos artsarts.. 997997 aa 11..032032,, queque
tambémtambém podempodem serser constituídasconstituídas comocomo sociedadessociedades
limitadaslimitadas segundosegundo prevêprevê oo artart.. 983983 dodo CCCC abaixoabaixo
reproduzidoreproduzido,, teriateria seuseu rcgistrorcgistro nono RegistroRegistro CivilCivil dede
PessoasPessoas JurídicasJurídicas::
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DestarteDestarte,, emboraembora nãonão sese tratetrate dede matériamatéria dede competênciacompetência
dada RFBRFB sese manifestarmanifestar acercaacerca dede competênciacompetência dede registroregistro
dede novanova figurafigura jurídicajurídica,, responderesponde--sese àà consulenteconsulente queque,,
polopolo expostoexposto -- emem especialespecial emem funçãofunção dada indefinicãoindefinicão dada leilei;;
pelapela referenciareferencia feitafeita àsàs rcgrasrcgras previstasprevistas parapara sociedadessociedades
limitadaslimitadas ee pelapela analogiaanalogia aoao queque sese temtem hojehoje positivadopositivado
relativamenterelativamente aoao registroregistro dede sociedadesociedade empresáriaempresária eerelativamenterelativamente aoao registroregistro dede sociedadesociedade empresáriaempresária ee
simples,simples, ambasambas podendopodendo serser dede responsabilidaderesponsabilidade limitadalimitada,,
infereinfere--sese quoquo oo registroregistro dede EireliEireli poderápoderá serser feitofeito tantotanto nono
RegistroRegistro PúblicoPúblico dasdas EmpresasEmpresas MercantisMercantis pelaspelas JuntasJuntas
ComerciaisComerciais comocomo nono RegistroRegistro CivilCivil dede PessoasPessoas JurídicasJurídicas..
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PortantoPortanto,, temtem--sese queque aa LeiLei n'n' 1212..441441,, dede 20112011,, nãonão
informainforma qualqual éé oo OrgãoOrgão competentecompetente parapara oo
registroregistro dede EireliEireli,, sendosendo queque,, pelapela legislaçãolegislação
vigentevigente,, entendeentende--sese queque aa classificaçãoclassificação acimaacima
expostaexposta éé importanteimportante parapara essaessa definiçãodefinição,, poispois oo
empreendedorempreendedorpoderápoderá optaroptar pelapela modalidademodalidadequequeempreendedorempreendedorpoderápoderá optaroptar pelapela modalidademodalidadequeque
melhormelhor atendaatenda aa seusseus critérioscritérios dede atuaçãoatuação,,
observadaobservada aa legislaçãolegislação pertinentepertinente..
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ParágrafoParágrafo únicoúnico.. NãoNão sese aplicaaplica oo dispostodisposto nono
incisoinciso IVIV casocaso oo sóciosócio remanescente,remanescente, inclusiveinclusive nana
hipótesehipótese dede concentraçãoconcentração dede todastodas asas cotascotas dada
sociedadesociedade sobsob suasua titularidade,titularidade, requeira,requeira, nono
RegistroRegistro PúblicoPúblico dede EmpresasEmpresas Mercantis,Mercantis, a
transformação do registro da sociedade paratransformação do registro da sociedade para
empresário individual ou para empresa
individual de responsabilidade limitada,,
observado,observado, nono queque couber,couber, (NR)(NR) oo dispostodisposto nosnos
artsarts.. 11..113113 aa 11..115115 destedeste CódigoCódigo..""
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Lei nº 6.404/1976. Lei nº 6.404/1976. ArtArt. . 220220. A transformação é a operação . A transformação é a operação 
pela qual a sociedade passa, independentemente de dissolução pela qual a sociedade passa, independentemente de dissolução 

e liquidação, de um tipo para outro.e liquidação, de um tipo para outro.
Código Civil:Código Civil:

Art. 1.113. O ato de transformação independe de dissolução Art. 1.113. O ato de transformação independe de dissolução 
ou liquidação da sociedade, e obedecerá aos preceitos ou liquidação da sociedade, e obedecerá aos preceitos 

reguladores da constituição e inscrição próprios do tipo em reguladores da constituição e inscrição próprios do tipo em 
que vai converterque vai converter--se. se. que vai converterque vai converter--se. se. 

Art. 1.115. A transformação não modificará nem prejudicará, Art. 1.115. A transformação não modificará nem prejudicará, 
em qualquer caso, os direitos dos credores.em qualquer caso, os direitos dos credores.

Parágrafo único. A falência da sociedade transformada Parágrafo único. A falência da sociedade transformada 
somente produzirá efeitos em relação aos sócios que, no tipo somente produzirá efeitos em relação aos sócios que, no tipo 
anterior, a eles estariam sujeitos, se o pedirem os titulares de anterior, a eles estariam sujeitos, se o pedirem os titulares de 

créditos anteriores à transformação, e somente a estes créditos anteriores à transformação, e somente a estes 
beneficiará.beneficiará.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e 
oitenta) dias após a data de sua publicação.oitenta) dias após a data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2011; 190º da Brasília, 11 de julho de 2011; 190º da 
Independência e 123º da República.Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFFDILMA ROUSSEFF
José Eduardo CardozoJosé Eduardo CardozoJosé Eduardo CardozoJosé Eduardo Cardozo

Nelson Henrique Barbosa FilhoNelson Henrique Barbosa Filho
Paulo Roberto dos Santos PintoPaulo Roberto dos Santos Pinto

Luis Inácio Lucena AdamsLuis Inácio Lucena Adams

Este texto não substitui o publicado no DOU de Este texto não substitui o publicado no DOU de 
12.7.201112.7.2011
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Após da edição da Lei surgiu a dúvida
quanto ao órgão de registro, porquanto se
omitiu sobre o tema. Entendeu-se, então,
queparaaquelasdenaturezasimpleso seu
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queparaaquelasdenaturezasimpleso seu
ato constitutivo ou da conversão de
sociedade limitada em empresa individual
deverá ser feito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas.



SegundoSegundo orientaçõesorientações dodo MinistérioMinistério dada
FazendaFazenda –– SecretariaSecretaria dada ReceitaReceita FederalFederal dodo
Brasil,Brasil, parapara aa suasua inscriçãoinscrição nono CNPJCNPJ bastabasta
inseririnserir nono textotexto dede seuseu atoato constitutivoconstitutivo aa
expressãoexpressão “Empresa“Empresa IndividualIndividual dede
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expressãoexpressão “Empresa“Empresa IndividualIndividual dede
ResponsabilidadeResponsabilidade LimitadaLimitada -- EireliEireli,, dede
naturezanatureza simples”simples”.. (Resolução(Resolução dada
COMISSÃOCOMISSÃO NACIONALNACIONAL DEDE
CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO –– CONCLACONCLA nºnº 0202,, dede
2121..1212..20112011 –– DD..OO..UU..:: 3030..1212..20112011))..



DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA 
REGISTRO DE ATO DE CONSTITUIÇÃO REGISTRO DE ATO DE CONSTITUIÇÃO 

DE EMPRESA INDIVIDUAL DE DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADARESPONSABILIDADE LIMITADA

11)) RequerimentoRequerimento,, assinadoassinadopelopelo representanterepresentante
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11)) RequerimentoRequerimento,, assinadoassinadopelopelo representanterepresentante
legallegal dada empresaempresa individual,individual, solicitandosolicitando oo
registro,registro, deledele devendodevendo constarconstar oo seuseu nomenome porpor
extenso,extenso, cargo,cargo, identidadeidentidade ee residênciaresidência..
LegislaçãoLegislação:: LeiLei nºnº 66..015015//7373,, artart.. 121121.. DecDec.. nºnº
11..800800//9696,, artart.. 4040.. CódigoCódigo Civil,Civil, artart.. 11..151151..



22)) OriginalOriginal ee cópia(s)cópia(s) dodo atoato dede constituição,constituição,
comcom firmafirma reconhecida,reconhecida, visadosvisados porpor advogado,advogado,
comcom aa indicaçãoindicação dodo nomenome ee númeronúmero dede
inscriçãoinscrição nana respectivarespectiva SeccionalSeccional dada OAB,OAB,
dispensadodispensado oo VistoVisto quandoquando sese tratartratar dede
MicroempresaMicroempresa ouou EmpresaEmpresa dede PequenoPequeno PortePorte..
LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº 11..800800//9696,, artart .. 3434,, II .. LeiLei nn..ºº
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LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº 11..800800//9696,, artart .. 3434,, II .. LeiLei nn..ºº
88..906906//9494,, artart.. 11º,º, II,II, §§ 22ºº -- EstatutoEstatuto dada
AdvocaciaAdvocacia.. LeiLei ComplementarComplementar 123123//20062006 --
EstatutoEstatuto NacionalNacional dada MicroempresaMicroempresa ee dada
EmpresaEmpresa dede PequenoPequeno Porte,Porte, artart.. 99º,º, §§ 22ºº..
CódigoCódigo Civil,Civil, artart.. 980980--AA.



33)) ProvaProva dede identidadeidentidade dada pessoapessoa natural,natural,
titulartitular dada empresaempresa individual,individual, mediantemediante
apresentaçãoapresentação dodo originaloriginal ouou cópiacópia dede umum dosdos
seguintesseguintes documentosdocumentos:: cédulacédula dede identidade,identidade,
certificadocertificado dedereservista,reservista,carteiracarteira dedeidentidadeidentidade
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certificadocertificado dedereservista,reservista,carteiracarteira dedeidentidadeidentidade
profissionalprofissional..



--EmEm casocaso dede pessoapessoa jurídica,jurídica, titulartitular:: sese
sediadasediada nono país,país, certidãocertidão simplificadasimplificada dodo
RegistroRegistro nana JuntaJunta ComercialComercial (NIRE)(NIRE) ouou nono
CartórioCartório competentecompetente ee númeronúmero dodo CNPJCNPJ..
LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº 11..800800//9696,, artart .. 5353,, III,III, letraletra
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LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº 11..800800//9696,, artart .. 5353,, III,III, letraletra
“d”“d”.. CódigoCódigo Civil,Civil, artart.. 997997,, 11..150150 ee 11..054054..
LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº 11..800800//9696,, artart.. 3434,, VV..



44)) NoNo casocaso dede menormenor dede 1616 anos,anos, assinaturaassinatura
dodo representanterepresentante.. SendoSendo maiormaior dede 1616 ee menormenor
dede 1818 anos,anos, sujeitosujeito aosaos efeitosefeitos dada menoridade,menoridade,
assinaturasassinaturas dodo menormenor ee dodo assistenteassistente..
LegislaçãoLegislação:: CódigoCódigo Civil,Civil, artigosartigos 33º,º, 44º,º, 55ºº ee
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LegislaçãoLegislação:: CódigoCódigo Civil,Civil, artigosartigos 33º,º, 44º,º, 55ºº ee
11..634634,, VV..



55)) OO atoato dede constituiçãoconstituição deverádeverá mencionarmencionar::

I)I) qualificaçãoqualificação do(a)do(a) titulartitular pessoapessoa
naturalnatural :: nome,nome, nacionalidade,nacionalidade, estadoestado civil,civil,
profissão,profissão, documentodocumento dede identidade,identidade, órgãoórgão
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profissão,profissão, documentodocumento dede identidade,identidade, órgãoórgão
expedidorexpedidor ee númeronúmero dodo CPF,CPF, domicíliodomicílio ee
endereçoendereço dede residênciaresidência completo,completo, ouou sejaseja::
rua/avenida,rua/avenida, número,número, Bairro,Bairro, Cidade,Cidade, EstadoEstado..

CEPCEP.



-- qualificaçãoqualificação dede titulartitular pessoapessoa jurídicajurídica ::
sese sediadasediada nono paíspaís:: nome,nome, númeronúmero dede registroregistro
nana JuntaJunta ComercialComercial (NIRE)(NIRE) ouou nono CartórioCartório
competente,competente, númeronúmero dodo CNPJCNPJ ee endereçoendereço
completo,completo, ouou sejaseja:: rua/avenida,rua/avenida, número,número,
Bairro,Bairro, Cidade,Cidade, Estado,Estado, CEPCEP.. Nome,Nome,
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Bairro,Bairro, Cidade,Cidade, Estado,Estado, CEPCEP.. Nome,Nome,
qualificaçãoqualificação ee endereçoendereço completoscompletos dede seuseu
representanterepresentante legallegal.. LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº
11..800800//9696,, artart.. 5353,, III,III, letraletra “e”“e”.. CódigoCódigo Civil,Civil,
artsarts.. 980980--A,A, 11..054054 ee 11..150150..



II)II) denominaçãodenominação ouou firma,firma, seguidaseguida
dada expressãoexpressão EIRELI,EIRELI, objeto,objeto, prazoprazo dede
duração,duração, sedesede ee foroforo:: endereçoendereço completocompleto ee dasdas
filiais,filiais, sese houver,houver, ouou sejaseja:: rua/avenida,rua/avenida,
número,número, Bairro,Bairro, Cidade,Cidade, Estado,Estado, CEPCEP..
LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº 11..800800//9696,, artart .. 5353,, III,III, letraletra
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LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº 11..800800//9696,, artart .. 5353,, III,III, letraletra
“e”“e”.. CódigoCódigo Civil,Civil, artsarts.. 980980--AA ee 11..054054..

ConstarConstar dodo atoato dede constituiçãoconstituição queque aa empresaempresa
individualindividual dede responsabilidaderesponsabilidade limitadalimitada éé dede
naturezanatureza simplessimples..



III)III) capitalcapital social,social, devidamentedevidamente
integralizado,integralizado, nãonão inferiorinferior aa 100100 (cem)(cem)
vezesvezes oo maiormaior saláriosalário mínimomínimo vigentevigente nono
País,País, expressoexpresso emem moedamoeda corrente,corrente,
podendopodendo compreendercompreender qualquerqualquer espécieespécie
dede bens,bens, suscetíveissuscetíveis dede avaliaçãoavaliação
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dede bens,bens, suscetíveissuscetíveis dede avaliaçãoavaliação
pecuniáriapecuniária;; LegislaçãoLegislação:: CódigoCódigo Civil,Civil, artart..
980980--AA..



IV)IV) a(s)a(s) pessoa(s)pessoa(s) natural(is)natural(is)
incumbida(s)incumbida(s) dada administraçãoadministração dada empresaempresa
individual,individual, comcom qualificaçãoqualificação completacompleta::
nome,nome, nacionalidade,nacionalidade, estadoestado civil,civil, profissão,profissão,
documentodocumentodedeidentidade,identidade, ÓrgãoÓrgão ExpedidorExpedidor
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documentodocumentodedeidentidade,identidade, ÓrgãoÓrgão ExpedidorExpedidor
ee númeronúmero dodo CPF,CPF, domicíliodomicílio ee endereçoendereço dede
residência,residência, ouou sejaseja:: rua/avenida,rua/avenida, número,número,
Bairro,Bairro, Cidade,Cidade, EstadoEstado.. CEPCEP..



ObsObs.. CasoCaso entendaentenda necessárias,necessárias, oo titulartitular
poderápoderá mencionarmencionar outrasoutras cláusulascláusulas..
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ConfiraConfira abaixoabaixo oo modelomodelo parapara registroregistro::



MODELO DE ATO CONSTITUTIVO DE MODELO DE ATO CONSTITUTIVO DE 
EMPRESA INDIVIDUAL DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA.RESPONSABILIDADE LIMITADA.
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(Denominação ou firma, acrescida, ao final, (Denominação ou firma, acrescida, ao final, 
da expressão EIRELI), exemplo: da expressão EIRELI), exemplo: CLÍNICA CLÍNICA 

SANTA DOROTÉIA EIRELISANTA DOROTÉIA EIRELI



PeloPelo presentepresente instrumentoinstrumento particular,particular,
(nome(nome completocompleto dodo titulartitular –– pessoapessoa naturalnatural::
nacionalidade,nacionalidade, estadoestado civil,civil, profissão,profissão,
documentodocumento dede identidadeidentidade –– ÓrgãoÓrgão Expedidor,Expedidor,
CPF,CPF, residênciaresidência ee domicíliodomicílio:: endereçoendereço completocompleto::
ouou sejaseja:: rua,rua, avenida,avenida, número,número, Bairro,Bairro, Cidade,Cidade,
Estado,Estado, CEP)CEP) ouou (nome(nome completocompleto dodo titulartitular --
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Estado,Estado, CEP)CEP) ouou (nome(nome completocompleto dodo titulartitular --
pessoapessoa jurídicajurídica:: endereçoendereço completo,completo, númeronúmero dodo
RegistroRegistro dede EmpresasEmpresas (NIRE)(NIRE) ouou dodo CartórioCartório
competente,competente, datadata dodo registroregistro nono ÓrgãoÓrgão ee oo
númeronúmero dodo CNPJ,CNPJ, nomenome ee qualificaçãoqualificação completacompleta
dede seuseu representanterepresentante legal),legal),

(cont.)(cont.)



......resolve,resolve, comcom fundamentofundamento nono artigoartigo 980980--
A,A, dada LeiLei nºnº 1010..406406//0202,, constituirconstituir umauma
EMPRESAEMPRESA INDIVIDUALINDIVIDUAL DEDE
RESPONSABILIDADERESPONSABILIDADE LIMITADA,LIMITADA, dede
naturezanatureza simples,simples, aa qualqual seseregeráregerá pelaspelas
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naturezanatureza simples,simples, aa qualqual seseregeráregerá pelaspelas
cláusulascláusulas ee condiçõescondições seguintes,seguintes,
observandoobservando--se,se, nasnas omissões,omissões, asas regrasregras
previstasprevistas parapara aa sociedadesociedade limitadalimitada..



CLÁUSULA PRIMEIRACLÁUSULA PRIMEIRA

AA presentepresente empresaempresa individualindividual dede
responsabilidaderesponsabilidade limitadalimitada girarágirará sobsob aa
(denominação(denominação ouou firma,firma, acrescida,acrescida, nono final,final, dada
expressãoexpressão EIRELI)EIRELI) ,, comcom sedesede nestanesta cidadecidade dede
(nome(nome dada cidade,cidade, rua/avenida,rua/avenida, nº,nº, complemento,complemento,
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(nome(nome dada cidade,cidade, rua/avenida,rua/avenida, nº,nº, complemento,complemento,
bairro/distrito,bairro/distrito, EstadoEstado ee CEP)CEP),, podendo,podendo, aa
qualquerqualquer tempo,tempo, aa critériocritério dede seuseu titular,titular, abrirabrir ouou
fecharfechar filiaisfiliais ouou outrasoutras dependênciasdependências emem qualquerqualquer
parteparte dodo territórioterritório nacionalnacional.. (caso(caso venhamvenham aa serser
criadascriadas filiaisfiliais ouou filialfilial nono instrumentoinstrumento dede
constituição,constituição, indicarindicar oo endereçoendereço completocompleto delas)delas)..



CLÁUSULA SEGUNDACLÁUSULA SEGUNDA

TeráTerá porpor objetoobjeto (o(o objetoobjeto devedeve serser claro,claro,
detalhadodetalhado ee preciso)preciso)..
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CLÁUSULA TERCEIRACLÁUSULA TERCEIRA

SeuSeu prazoprazo dede duraçãoduração éé indeterminadoindeterminado..
(se(se forfor porpor prazoprazo determinado,determinado, mencionarmencionar oo
prazoprazo dede duração)duração)



CLÁUSULA QUARTACLÁUSULA QUARTA

OO capitalcapital éé dede RR$$(valor(valor expressoexpresso emem
moedamoeda corrente,corrente, inclusiveinclusive porpor extenso,extenso,
equivalenteequivalente a,a, pelopelo menos,menos, 100100 vezesvezes oo maiormaior
saláriosalário mínimomínimo vigentevigente nono País,País, podendopodendo
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saláriosalário mínimomínimo vigentevigente nono País,País, podendopodendo
abrangerabranger quaisquerquaisquer espéciesespécies dede bens,bens, suscetíveissuscetíveis
dede avaliaçãoavaliação pecuniária)pecuniária),, oo qualqual estáestá totalmentetotalmente
integralizadointegralizado (com(com indicaçãoindicação dodo modomodo dede suasua
realizaçãorealização:: dinheiro,dinheiro, bens,bens, direitos,direitos, etcetc..))..



CLÁUSULA QUINTACLÁUSULA QUINTA

SeráSerá administradaadministrada porpor (nome(nome dada pessoapessoa
naturalnatural queque iráirá administráadministrá--la,la, podendopodendo serser oo
própriopróprio titulartitular ouou não)não),, aa quemquem caberácaberá
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própriopróprio titulartitular ouou não)não),, aa quemquem caberácaberá
(dentre(dentre outrasoutras atribuiçõesatribuições queque podempodem serser
mencionadas,mencionadas, como,como, assinaturasassinaturas dede cheques)cheques)aa
representaçãorepresentação ativaativa ee passiva,passiva, judicialjudicial ee
extrajudicial,extrajudicial, destadesta EIRELIEIRELI..



CLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTA

OO exercícioexercício seráserá encerradoencerrado emem (data(data dodo
encerramentoencerramento quandoquando estaesta nãonão forfor coincidentecoincidente
comcom oo anoano civil)civil)..
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CLÁUSULA SÉTIMACLÁUSULA SÉTIMA

DeclaraDeclara oo titulartitular dada EIRELI,EIRELI, parapara osos
devidosdevidos finsfins ee efeitosefeitos dede direito,direito, queque oo mesmomesmo nãonão
participaparticipa dede nenhumanenhuma outraoutra pessoapessoa jurídicajurídica
dessadessa modalidademodalidade..



CLÁUSULA OITAVACLÁUSULA OITAVA

AA responsabilidaderesponsabilidade dodo titulartitular éé limitadalimitada aoao
capitalcapital integralizadointegralizado..

CLÁUSULA NONACLÁUSULA NONA
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CLÁUSULA NONACLÁUSULA NONA

SobSob asas penaspenas dada lei,lei, declara,declara, igualmente,igualmente,
queque oo administradoradministrador nãonão estáestá impedido,impedido, porpor leilei
especial,especial, ee nemnem condenadocondenado ouou queque nãonão sese
encontraencontra sobsob osos efeitosefeitos dede condenação,condenação, queque oo
proíbaproíba dede exercerexercer aa administraçãoadministração destadesta EIRELIEIRELI..



PorPor serser verdade,verdade, assinaassina oo presentepresente
instrumento,instrumento, emem 33 (três)(três) viasvias dede igualigual formaforma ee
teor,teor, queque seráserá levadolevado aa registroregistro peranteperante oo OficialOficial
dede RegistroRegistro CivilCivil dasdas PessoasPessoas JurídicasJurídicas
competente,competente, parapara queque aa mesmamesma adquiraadquira
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competente,competente, parapara queque aa mesmamesma adquiraadquira
personalidadepersonalidade jurídica,jurídica, dede acordoacordo comcom aa
legislaçãolegislação emem vigorvigor..
LocalLocal -- DataData -- AssinaturaAssinatura -- reconhecimentoreconhecimento dede
firmafirma..



DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA 
AVERBAÇÃO DE CONVERSÃO AVERBAÇÃO DE CONVERSÃO 

(transformação) DE SOCIEDADE LTDA. EM (transformação) DE SOCIEDADE LTDA. EM 
EMPRESA INDIVIDUAL DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. RESPONSABILIDADE LIMITADA. 
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11 -- RequerimentoRequerimento,, assinadoassinado pelopelo representanterepresentante
legallegal dada sociedade,sociedade, solicitandosolicitando aa averbação,averbação, deledele
devendodevendo constarconstar oo seuseu nomenome porpor extenso,extenso, cargo,cargo,
identidadeidentidade ee residênciaresidência.. LegislaçãoLegislação:: LeiLei nºnº
66..015015//7373,, artart.. 121121.. CódigoCódigo Civil,Civil, artart.. 11..151151..



22 -- originaloriginal ee cópia(s)cópia(s) dada alteraçãoalteração
contratualcontratual ((conversãoconversão dada sociedadesociedade LtdaLtda.. emem
empresaempresa individualindividual dede responsabilidaderesponsabilidade
limitadalimitada)).. LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº 11..800800//9696,, artart ..
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limitadalimitada)).. LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº 11..800800//9696,, artart ..
3434,, II.. CódigoCódigo Civil,Civil, artart.. 11..150150.. LeiLei nºnº
1212..441441//20112011



33 -- qualificaçãoqualificação dede sóciossócios pessoaspessoas naturais,naturais,
procuradores,procuradores, representantesrepresentantes ee administradoresadministradores::
nacionalidade,nacionalidade, estadoestado civil,civil, profissão,profissão, documentodocumento
dede identidade,identidade, órgãoórgão expedidorexpedidor ee númeronúmero dodo CPF,CPF,
domicíliodomicílio ee endereçoendereço dede residênciaresidência completo,completo, ouou
sejaseja:: rua/avenida,rua/avenida, número,número, Bairro,Bairro, Cidade,Cidade,
Estado,Estado, CEPCEP.. DispensaDispensa--sese oo CPFCPF nono casocaso dede
brasileirobrasileiro ouou estrangeiroestrangeiro domiciliadodomiciliado nono exteriorexterior;;
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brasileirobrasileiro ouou estrangeiroestrangeiro domiciliadodomiciliado nono exteriorexterior;;
-- qualificaçãoqualificação dede sóciosócio pessoapessoa jurídicajurídica:: nome,nome,
endereçoendereço completocompleto e,e, sese sediadasediada nono país,país, oo númeronúmero
dede registroregistro nana JuntaJunta ComercialComercial (NIRE)(NIRE) ouou nono
CartórioCartório competentecompetente ee númeronúmero dodo CNPJCNPJ..
LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº 11..800800//9696,, artsarts.. 4444 ee 5353,, III,III, letraletra
“d”“d”.. CódigoCódigo Civil,Civil, artart.. 11..150150..



44 -- emem casocaso dede sóciosócio menormenor dede 1616 anos,anos,
assinaturaassinatura dosdos representantesrepresentantes.. SócioSócio maiormaior dede
1616 ee menormenor dede 1818 anos,anos, sujeitosujeito aosaos efeitosefeitos dada
menoridade,menoridade, assinaturasassinaturas dodo menormenor ee dosdos
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menoridade,menoridade, assinaturasassinaturas dodo menormenor ee dosdos
assistentesassistentes.. LegislaçãoLegislação:: CódigoCódigo Civil,Civil, artsarts.. 55º,º, 66º,º,
99ºº ee 11..634634,, VV....



55 -- transcriçãotranscrição totaltotal dodo objetoobjeto social,social, emem
casocaso dede alteraçãoalteração.. LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº 11..800800//9696,,
artart.. 4545.. CódigoCódigo Civil,Civil, artart.. 11..150150..

66 -- tratandotratando--sesedede transferênciatransferência dede sedesede
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66 -- tratandotratando--sesedede transferênciatransferência dede sedesede
parapara outraoutra cidadecidade ouou dede registroregistro parapara aa JuntaJunta
Comercial,Comercial, deixardeixar estabelecidoestabelecido emem queque órgãoórgão
serãoserão efetuadosefetuados osos futurosfuturos registrosregistros ouou

averbaçõesaverbações;;



77 -- provaprova dede identidadeidentidade do(s)do(s)
administrador(administrador(eses)) ee do(s)do(s) sócio(s)sócio(s) admitido(s)admitido(s)
nana sociedade,sociedade, mediantemediante apresentaçãoapresentação dodo
originaloriginal ouou cópiacópia autenticadaautenticada dede umum dosdos
seguintesseguintes documentosdocumentos:: cédulacédula dede identidade,identidade,
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seguintesseguintes documentosdocumentos:: cédulacédula dede identidade,identidade,
certificadocertificado dede reservista,reservista, carteiracarteira dede identidadeidentidade
profissionalprofissional ee carteiracarteira dede estrangeiroestrangeiro..
Dispensada,Dispensada, porém,porém, quandoquando jájá feitafeita emem
processoprocesso anterioranterior.. LegislaçãoLegislação:: DecDec.. nºnº 11..800800//9696,,
artart.. 3434,, VV.. CódigoCódigo Civil,Civil, artart.. 11..150150..



88 -- originaloriginal dada CNDCND (INSS),(INSS), sese ocorrerocorrer
reduçãoredução dede capitalcapital ouou transferênciatransferência dede
controlecontrole dede cotascotas.. DispensadaDispensada aa exigênciaexigência dada
CNDCND emem casocaso dede MicroempresaMicroempresa .. LegislaçãoLegislação::
LeiLei nn..ºº 88..212212//9191,art,art.. 4747,, I,I, letraletra dd.. -- LeiLei dede
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LeiLei nn..ºº 88..212212//9191,art,art.. 4747,, I,I, letraletra dd.. -- LeiLei dede
CusteioCusteio dada PrevidênciaPrevidência SocialSocial.. DecretoDecreto.. nn..ºº
612612//9292,, artart.. 8484,, letraletra dd -- PrevidênciaPrevidência SocialSocial..
OrdemOrdem dede ServiçoServiço nºnº 156156,, dede 44//33//9797 –– INSSINSS..
LeiLei 99..841841//9999,, artart.. 66º,º, IIII -- EstatutoEstatuto dada
MicroempresaMicroempresa..



99 -- aprovaçãoaprovação dodo ConselhoConselho NacionalNacional dede
TelecomunicaçõesTelecomunicações (CONTEL),(CONTEL), quandoquando sese
tratartratar dede alteraçãoalteração contratualcontratual dede sociedadesociedade dede
radiodifusãoradiodifusão.. LegislaçãoLegislação:: LeiLei nºnº 44..117117//6262,, artart ..
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radiodifusãoradiodifusão.. LegislaçãoLegislação:: LeiLei nºnº 44..117117//6262,, artart ..
3838,, letraletra bb -- CódigoCódigo BrasileiroBrasileiro dede
TelecomunicaçõesTelecomunicações..



Confira abaixo o modelo para registro:Confira abaixo o modelo para registro:

ATOATO DEDE TRANSFORMAÇÃOTRANSFORMAÇÃO DEDE
SOCIEDADESOCIEDADE LIMITADALIMITADA EMEM EMPRESAEMPRESA
INDIVIDUALINDIVIDUAL DEDE RESPONSABILIDADERESPONSABILIDADE
LIMITADALIMITADA
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LIMITADALIMITADA

NOME EMPRESARIAL DA SOCIEDADE e Nº NOME EMPRESARIAL DA SOCIEDADE e Nº 
DO CNPJDO CNPJ



PeloPelo presentepresente instrumentoinstrumento particular,particular,
(nome(nome completocompleto dodo sócio),sócio), (nacionalidade,(nacionalidade,
estadoestado civil,civil, profissão,profissão, documentodocumento dede identidadeidentidade
–– ÓrgãoÓrgão Expedidor,Expedidor, CPF,CPF, residênciaresidência ee
domicíliodomicílio:: endereçoendereço completocompleto:: ouou sejaseja:: rua/rua/
avenida,avenida, número,número, Bairro,Bairro, Cidade,Cidade, Estado,Estado,
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CEP),CEP), comcom fundamentofundamento nono artigoartigo 980980--A,A, dada LeiLei
nºnº 1010..406406//0202,, nana condiçãocondição dede sóciosócio
remanescente,remanescente, emem razãorazão dede (falecimento,(falecimento,
retirada,retirada, exclusãoexclusão dodo outrooutro sócio,sócio, etcetc......),),dada
sociedadesociedade queque giragira nestanesta cidadecidade sobsob aa
(denominação(denominação ouou firma),firma),

(cont.)(cont.)



......comcom sedesede nana(indicar(indicar rua/avenida,rua/avenida, número,número,
Bairro,Bairro, Cidade,Cidade, Estado,Estado, CEP),CEP), cujocujo atoato
constitutivoconstitutivo sese encontraencontra registradoregistrado juntojunto aoao
(órgão(órgão dede registroregistro públicopúblico competentecompetente:: JuntaJunta
ComercialComercial ouou RCPJRCPJ sobsob númeronúmero......),),
devidamentedevidamente inscritainscrita nono CNPJCNPJ sobsoboo nºnº ..........,,
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devidamentedevidamente inscritainscrita nono CNPJCNPJ sobsoboo nºnº ..........,,
consoanteconsoante aa faculdadefaculdade previstaprevista nono parágrafoparágrafo
único,único, dodo artigoartigo 10331033,, dada LeiLei nºnº 1040610406//0202,,
resolveresolve::



CLÁUSULA PRIMEIRACLÁUSULA PRIMEIRA

FicaFica transformadatransformada estaesta sociedadesociedade emem
empresaempresa individualindividual dede responsabilidaderesponsabilidade limitadalimitada
-- EIRELI,EIRELI, dede naturezanatureza simples,simples, sobsob aa
(denominação(denominação ouou firma,firma, acrescida,acrescida, nono final,final, dada
expressãoexpressão EIRELI),EIRELI), comcom sedesede nestanesta cidadecidade dede
(nome(nome dada cidade,cidade, Rua/avenida,Rua/avenida,nº,nº, complemento,complemento,
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(nome(nome dada cidade,cidade, Rua/avenida,Rua/avenida,nº,nº, complemento,complemento,
bairro/distrito,bairro/distrito, EstadoEstado ee CEP),CEP), podendo,podendo, aa
qualquerqualquer tempo,tempo, aa critériocritério dede seuseu titular,titular, abrirabrir ouou
fecharfechar filiaisfiliais ouou outrasoutras dependênciasdependências emem qualquerqualquer
parteparte dodo territórioterritório nacionalnacional.. (caso(caso venhamvenham aa serser
criadascriadas filiaisfiliais ouou filialfilial nono instrumentoinstrumento dede
constituição,constituição, indicarindicar oo endereçoendereço completocompleto delas)delas)..



CLÁUSULA SEGUNDACLÁUSULA SEGUNDA

OO acervoacervo destadesta sociedade,sociedade, nono valorvalor dede
RR$$ (por(por extenso),extenso), passapassa aa constituirconstituir oo capitalcapital
dada EIRELIEIRELI mencionadamencionada nana cláusulacláusula
anterioranterior.. (caso(caso oo capitalcapital dada sociedadesociedadenãonão
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anterioranterior.. (caso(caso oo capitalcapital dada sociedadesociedadenãonão
atinjaatinja oo valorvalor dede 100100 vezesvezes oo maiormaior saláriosalário
mínimomínimo vigentevigente nono País,País, haveráhaverá necessidadenecessidade
dede aumentoaumento.. OO capitalcapital deverádeverá serser totalmentetotalmente
integralizado)integralizado)..



CLÁUSULA TERCEIRACLÁUSULA TERCEIRA

ParaPara tanto,tanto, passapassa aa transcrever,transcrever, nana
íntegra,íntegra, oo atoato constitutivoconstitutivo dada referidareferida
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íntegra,íntegra, oo atoato constitutivoconstitutivo dada referidareferida
EIRELI,EIRELI, comcom oo teorteor aa seguirseguir::



FIMFIMFIMFIM
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PROJETO DE LEI Nº 3298, DE 2012PROJETO DE LEI Nº 3298, DE 2012
(Do Sr. Marcos Montes)(Do Sr. Marcos Montes)

AlteraAltera oo artart .. 980980--AA dada LeiLei 1010..406406,, dede1010dede
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AlteraAltera oo artart .. 980980--AA dada LeiLei 1010..406406,, dede1010dede
janeirojaneiro dede 20022002 (Código(Código Civil),Civil), queque tratatrata dada
EmpresaEmpresa IndividualIndividual dede ResponsabilidadeResponsabilidade
LimitadaLimitada (EIRELI)(EIRELI)..



O Congresso Nacional decreta:O Congresso Nacional decreta:

ArtArt.. 11ºº OO caputcaput ee oo §§ 22ºº dodo artart.. 980980--AA dada
LeiLei nºnº 1010..406406,, dede 1010 dede janeirojaneiro dede 20022002
(Código(Código Civil),Civil), passampassam aa vigorarvigorar comcom asas
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(Código(Código Civil),Civil), passampassam aa vigorarvigorar comcom asas
seguintesseguintes alteraçõesalterações::

"LIVRO II"LIVRO II



TÍTULO I TÍTULO I –– A A 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADARESPONSABILIDADE LIMITADA--
EIRELIEIRELI

ArtArt.. 980980--AA.. AA empresaempresa individualindividual
dederesponsabilidaderesponsabilidadelimitadalimitada--EIRELIEIRELI seráserá
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dederesponsabilidaderesponsabilidadelimitadalimitada--EIRELIEIRELI seráserá
constituídaconstituída porpor umauma únicaúnica pessoa,pessoa, naturalnatural
ouou jurídica,jurídica, titulartitular dada totalidadetotalidade dodo capitalcapital
social,social, queque poderápoderá serser nacionalnacional ouou
estrangeiro,estrangeiro, devidamentedevidamente integralizado,integralizado,
queque nãonão seráserá inferiorinferior aa 100100 (cem)(cem) vezesvezes oo
maiormaior saláriosalário--mínimomínimo vigentevigente nono PaísPaís..



§§ 11ºº ....................................................................................................................

§§ 22ºº AA pessoapessoa naturalnatural ouou jurídicajurídica queque
constituirconstituir empresaempresa individualindividual dede responsabilidaderesponsabilidade
limitadalimitada somentesomente poderápoderá figurarfigurar emem umauma únicaúnica
empresaempresa dessadessa modalidademodalidade..
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§§ 33ºº ............................................................

§§ 44ºº (VETADO)(VETADO)..

§§ 55ºº ..................................................................

§§ 66ºº ................................................................ (N(N..R)”R)”



ArtArt.. 22ºº OO artart.. 980980--AA dada LeiLei nºnº 1010..406406,,
dede 1010 dede janeirojaneiro dede 20022002 (Código(Código Civil),Civil),
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dede 1010 dede janeirojaneiro dede 20022002 (Código(Código Civil),Civil),
passapassa aa vigorarvigorar acrescidoacrescido dosdos seguintesseguintes §§§§ 77ºº
ee 88ºº::



““§§ 77ºº AA empresaempresa individualindividual dede
responsabilidaderesponsabilidade limitada,limitada, constituídaconstituída porpor
pessoapessoa jurídica,jurídica, cujacuja totalidadetotalidade dodo capitalcapital
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pessoapessoa jurídica,jurídica, cujacuja totalidadetotalidade dodo capitalcapital
socialsocial sejaseja estrangeiro,estrangeiro, sujeitasujeita--sese igualmenteigualmente
aosaos termostermos dada LeiLei nºnº 44..131131,, dede 33 dede setembrosetembro
dede 19621962,, ee suassuas alterações”alterações”..



§§ 88ºº AA empresaempresa individualindividual dede
responsabilidaderesponsabilidade limitadalimitada deverádeverá efetuarefetuar seuseu
registroregistro juntojunto aoao RegistroRegistro dede EmpresaEmpresa
MercantilMercantil (Junta(Junta Comercial),Comercial), dedeacordoacordocomcomosos
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MercantilMercantil (Junta(Junta Comercial),Comercial), dedeacordoacordocomcomosos
termostermos dada regulamentaçãoregulamentação dodo DepartamentoDepartamento
NacionalNacional dodo RegistroRegistro dodo ComércioComércio (DNRC)”(DNRC)”..
(N(N..R)R)



ArtArt.. 33ºº EstaEsta leilei entraentra emem vigorvigor nono
prazoprazo dede 6060 (sessenta)(sessenta) diasdias dede suasua
publicaçãopublicaçãooficialoficial..
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publicaçãopublicaçãooficialoficial..



JUSTIFICAÇÃOJUSTIFICAÇÃO

ÉÉ sabidosabido queque nono últimoúltimo diadia 88 dede janeirojaneiro
destedeste anoano entrouentrou emem vigorvigor aa LeiLei nºnº 1212..441441,, 1111
dede julhojulho dede 20112011,, queque acrescentouacrescentou umum novonovo
artart .. 980980--AA aoao CódigoCódigo CivilCivil BrasileiroBrasileiro comcom aa
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artart .. 980980--AA aoao CódigoCódigo CivilCivil BrasileiroBrasileiro comcom aa
finalidadefinalidade dede introduzir,introduzir, jájá emem bombom tempo,tempo, nono
ordenamentoordenamento jurídicojurídico nacional,nacional, umauma novanova
espécieespécie dede pessoapessoa jurídicajurídica dede direitodireito privadoprivado
nono direitodireito empresarialempresarial brasileiro,brasileiro, qualqual seja,seja, aa
EmpresaEmpresa IndividualIndividual dede ResponsabilidadeResponsabilidade
LimitadaLimitada (“(“EireliEireli”)”)..



TemosTemos aa satisfaçãosatisfação ee oo orgulhoorgulho dede constatarconstatar
queque aa importanteimportante mudançamudança nono CódigoCódigo CivilCivil éé
oriundaoriunda dede umum projetoprojeto dede leilei dede autoriaautoria destedeste
Parlamentar,Parlamentar, queque apósapós suasua tramitaçãotramitação ee
aperfeiçoamentosaperfeiçoamentosnestanestaCasaCasaeenasnasComissõesComissõesdodo
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aperfeiçoamentosaperfeiçoamentosnestanestaCasaCasaeenasnasComissõesComissõesdodo
SenadoSenado Federal,Federal, foifoi felizmentefelizmente sancionadosancionado ee
convertidoconvertido nana LeiLei nºnº 1212..441441//1111..



PoisPois bem,bem, comocomo éé naturalnatural nono inícioinício dede
vigênciavigência dede normasnormas nono País,País, antesantes mesmomesmo dede suasua
entradaentrada emem vigor,vigor, essaessa novanova modalidademodalidade dede
empresaempresa jájá vinhavinha suscitandosuscitando diversasdiversas dúvidasdúvidas
entreentre algunsalguns órgãosórgãos governamentais,governamentais, advogadosadvogados
ee profissionaisprofissionais queque atuamatuam nono segmentosegmento
empresarialempresarial.. DentreDentre elas,elas, destacamosdestacamos oo
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empresarialempresarial.. DentreDentre elas,elas, destacamosdestacamos oo
questionamentoquestionamento sobresobre aa possibilidadepossibilidade dada
““EireliEireli”” serser constituídaconstituída porpor pessoapessoa jurídica,jurídica,
alémalém dede sese indagarindagar sese taistais empresasempresas poderiampoderiam
desempenhardesempenhar atividadesatividades nãonão empresariais,empresariais, aa
exemploexemplo dede atividadesatividades intelectuaisintelectuais:: dede naturezanatureza
científica,científica, literárialiterária ouou artísticaartística..



EntendemosEntendemos queque nãonão devedeve haverhaver
qualquerqualquer óbiceóbice legallegal àà possibilidadepossibilidade dede
umauma pessoapessoa jurídica,jurídica, ee nãonão somentesomente asas
pessoaspessoas naturais,naturais, poderpoder figurarfigurar comocomo
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pessoaspessoas naturais,naturais, poderpoder figurarfigurar comocomo
titulartitular dede umauma ““EireliEireli””..



DoDo mesmomesmo modo,modo, nãonão podepode haverhaver
obstáculosobstáculos parapara queque estaesta novanova espécieespécie
empresarialempresarial possapossa serser constituídaconstituída porpor umauma
pessoapessoa jurídicajurídica dede capitalcapital estrangeiro,estrangeiro, umauma vezvez
queque aa própriaprópria ConstituiçãoConstituição Federal,Federal, emem seuseu
artart.. 172172,, admiteadmite osos investimentosinvestimentos nono PaísPaís
mediantemediante oo aporteaporte dede capitalcapital estrangeiroestrangeiro..
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mediantemediante oo aporteaporte dede capitalcapital estrangeiroestrangeiro..
Naturalmente,Naturalmente, queque aquiaqui nãonão sese pretendepretende
estabelecerestabelecer qualquerqualquer privilégioprivilégio parapara oo capitalcapital
estrangeiroestrangeiro queque eventualmenteeventualmente constituirconstituir umauma
““EireliEireli”,”, umauma vezvez queque oo mesmomesmo estaráestará
submetidosubmetido igualmenteigualmente aosaos ditamesditames dada LeiLei nºnº
44..131131//6262..



DeDe outrooutro modo,modo, considerandoconsiderando--se,se,
entretanto,entretanto, queque nãonão háhá quaisquerquaisquer dúvidasdúvidas sobresobre
asas atividadesatividades empresariaisempresariais queque podempodem serser
desempenhadasdesempenhadasporpor umauma ““ EireliEireli ”,”, háhá questõesquestões
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desempenhadasdesempenhadasporpor umauma ““ EireliEireli ”,”, háhá questõesquestões
pendentes,pendentes, queque precisamprecisam serser solucionadas,solucionadas,
quantoquanto aoao registroregistro dessasdessas empresasempresas..



NestaNesta proposição,proposição, pretendemospretendemos queque oo
DepartamentoDepartamento NacionalNacional dodo RegistroRegistro dodo
ComércioComércio (DNRC)(DNRC) cumpracumpra seuseu papelpapel
institucionalinstitucional ee legallegal ee regulamenteregulamente dede formaforma
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institucionalinstitucional ee legallegal ee regulamenteregulamente dede formaforma
maismais apropriadaapropriada ee claraclara aa questãoquestão dosdos registrosregistros
dasdas ““EireliEireli”” juntojunto àsàs juntasjuntas comerciaiscomerciais..



ConstaConsta queque oo DNRCDNRC jájá expediuexpediu umauma
InstruçãoInstrução Normativa,Normativa, dede nºnº 117117,, dede 2222 dede
novembronovembro dede 20112011,, queque “Aprova“Aprova oo ManualManual dede
AtosAtos dede RegistroRegistro dede EmpresaEmpresa IndividualIndividual dede
ResponsabilidadeResponsabilidade Limitada”Limitada” .. NesseNesse sentido,sentido,
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ResponsabilidadeResponsabilidade Limitada”Limitada” .. NesseNesse sentido,sentido,
pareceparece--nosnos que,que, numnum primeiroprimeiro momento,momento, taltal
regulamentaçãoregulamentação veioveio normatizarnormatizar oo registroregistro dasdas
““EireliEireli”” nono âmbitoâmbito dasdas JuntasJuntas Comerciais,Comerciais, masmas
aindaainda carececarece dede aprimoramentosaprimoramentos..



NesseNesse sentido,sentido, preocupapreocupa--nosnos sabersaber queque
aindaainda pairampairam incertezasincertezas nono tocantetocante àà
possibilidadepossibilidade dede constituiçãoconstituição ee registroregistro dede umauma
““ EireliEireli ”” peranteperante oo RegistroRegistro CivilCivil dede PessoasPessoas
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““ EireliEireli ”” peranteperante oo RegistroRegistro CivilCivil dede PessoasPessoas
JurídicasJurídicas (RCPJ)(RCPJ).. TalTal órgão,órgão, comocomo sabido,sabido, éé oo
responsávelresponsável pelopelo registroregistro dosdos atosatos dasdas pessoaspessoas
jurídicasjurídicas queque possuempossuem porpor objetoobjeto atividadesatividades
nãonão empresariaisempresariais..



DianteDiante dada importanteimportante
repercussãorepercussão queque asas modificaçõesmodificações oraora
propostaspropostas deverãodeverão trazertrazer àà economiaeconomia
nacional,nacional, esperamosesperamos contarcontar comcom oo
indispensávelindispensável apoioapoio dede nossosnossos ilustresilustres
ParesPares parapara aa brevebreve aprovaçãoaprovação destadesta
proposiçãoproposiçãonestanestaCasaCasa..
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proposiçãoproposiçãonestanestaCasaCasa..

Sala das Sessões, em         de Sala das Sessões, em         de 
março de 2012.março de 2012.

Deputado MARCOS MONTESDeputado MARCOS MONTES


